
INDICAÇÃO Nº  1691
, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 100.000,00, para a execução de obras de infraestrutura urbana em bairros do município de Mira Estrela.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a realização de obras de infraestrutura urbana em bairros do município de Mira Estrela.

Muitas obras, desde pavimentação asfáltica, recapeamento, construção de guias e sarjetas, extensão de iluminação pública, execução de calçadas, precisam ser realizadas principalmente nos bairros da periferia, visando atender a demanda de urbanização projetada, que garanta qualidade de vida e desenvolvimento ordenado. 

Mira Estrela está incluída no Programa Comunidade Solidária do Governo Federal, fazendo jus à assistência governamental de que tanto necessita dada a carência que grassa na região.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos de primeira necessidade sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos habitantes de Mira Estrela. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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